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Estado de Mato-Grosso 

Lei nO J48. do 15 do dozembro do 1 949. 

Dá nova classificação à carreira de Vis1 
tadora .. 

o GuVERNADOR 00 .. ~STj\DO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que 8 Assembléia Legislativa do Estado d§ 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1Q - A carreira de Vlsitadora criada pelo d! 
ereto-lei nQ 747. de 30 de janeiro de 1 946, e alterada pela Lei nQ 28, 
de 21 de outubro de 1 947, da Assembléia Legislativa, passa a ter a B! 
guinte classificação: 

2 - Visitadora classe K 
4 - Vlsitadora classe J 
5 Vieitadora classe I 
6 - Visitadora classe H 
8 Visitadora classe G 

Artigo 20 - As atuais Visitador8S da. classe §, e I , 
passam auto~ticamente para a classe .Q. 

Artigo 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer 
a reclassificação doa funcionários, efetivos, das demais classes da r~ 
ferida carreira • 

Artigo 40 - A despêsa decorrente da exec~ão da pr~ 
sente Lei, correrá pela verba própria do orçamento do exerc1cio de 
1 950, suplementada se necessário. 

Artigo 5Q - Revoga~se as disposições em contrário. 

Palácio A1enc8stro, em CUiabá,1.5 de dezembro de 1 949, 
1280 da Independência e 6lo da República. 
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